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soLtGtTAÇÃo DA DEMANDA- SD No 05/2022.

O presente documento visa padÍonizar a demanda e consolidar inÍormaçõês e documentoa
necessários para a contratação.
Em conformidade com a Lei de Licitações e Contratos, a fase de Planejamento da ContrataÉo terá inicio

com o recebimento do Documento de OficializaÉo da Demanda pela Area de LicitaçÕes. Este documento
deverá ser elaborado pela Secretaria Demandante. (Conforme lnstruçâo Normativa n"5 de 26 de Maio de
2017). MPG Seção l- "Dos Procedimentos lniciais para ElaboraÇão do Planejamento da ContrataÇâo':
Art. 21. 'Os procedimentos iniciais do Planejamento de Contrataçáo consistem nes seguintes atividades:'

| - ElaboraÇão do documênto paÍa formalizaÇão da demanda pelo setor requisitante do serviço.(...)

Setor Requisitante: Secretaria Promoção Social

Cargo: Secretário de Promoçáo SocialNome do ordenador responsável pela

demanda: JORGE MARTINS DOS SANTOS

TEURamalE-mar7 institucional:

Não se aplicaNo do processo administrativo anterior:

Náo se aplicaModalidade adotada na contratação anterior,

se for o caso:

Secretário da PastaGestor/gerenciador do futuro contrato ou ATA

Não se aplicaServidor responsável indicado para auxiliar no

planejamento da contratação, se for o caso

SecretárioFiscal (s) indicado (s) pelo ordenador de

despesas

Gestor do contrato indicado pelo ordenador

de despesas

Não se aplica
No do Contrato ou Ata de Registro de Preços

da contrâtação anterior

Não se aPlicaEncerramento da vigência do instrumento

anterior, se íor o caso

TNTRODUçÂO

{ - IDENTIFICAçÃO DA ÁREA REOUISITANTE

2 - lNFORrrllAçÔES GERAIS

Secretário



iIUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTAOO DO PARANÁ
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Fts.Í22-

A licitação anterior foi êxecuteda Satisfatoriamente ( )

lnsatisfatoriamente ( )

Pontos de melhoria
anterior

sugeridos na licitação

Prazo sugerido para a Contratação Não se aplica

Prazo de entrega ou execução dos serviços

Fonte de Recurso Federal ( ) Estadual ( ) Municipal (x)

lndicaçáo da dotação orçamentaria 1 1 .003.16.482.1 601 .1063

Legislação Especial sobre o Objeto Lei 60312022

Regime regente da contratação ( )Lei 8.666/1993

(X ) Lei 14.133/202'l

O objeto solicitado tem relação com a frota de
veículos do município?

íSê sim, anexar a relação ATUALIZADA da
frota)

( ) Sim (x) Não

A destinação do terreno para moradias populares

especial pela chegada de pequenas indústÍias de
visa suprir demanda social da localidade, em

laticínios no distrito.

DetalhamentoITEM PRODUTO
no 23872 da gleba no 04- Sáo José'
Piquiri,
Munici

situado no distÍito de São José no

Santa Maria do Oeste-Pr

Colônia

de

AquisiÉo de imóvel1

CNPJ : 95.68i|.5,t't/000í -26

3 - JUSTIFICATIVA/NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

4 - DAS ESPECIFICAçOES TÉCMCAS DO PRODUTO
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Íf,UNICIPIO DE SANTA TIARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ : 95.684.5,1,1/0001 -26

RU^ JOa€ D€ FnA ç^ PEiEri^, FOríE/FÂr: toarl r6ra-í2Jr

rus. oa

JustiÍicativa para aquisição;
Lei autorizativa,
Matrícula;
Avaliaçóes.

Documentos anexos:

Dala. 1010612022.

(Carimbo e no Carteira proÍissional)

Equipe de Apoio

oata:.latfi1 =);L

)

lr.*rrs
Autoridade que autoriza a realização dos ETPs
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RELATORIO DE VIABILIDADE OOS
ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO O5I2O22

soLtclrAçÃo DE DEMANDA No o5t2\22

OBJETO: Aquisição de imóvel para instalação de Conjunto Habitacional e outros.
INTERESSAOO (S): Secretaria de Assistência Social
RESPONSÁVEL: JORGE MARTINS DOS SANTOS

Em atendimento a legislaÇão vigente, o presente documento visa analisar a viabilidade da

contrataÉo, para subiidiai a elaboração do TeÍmo de Referência ou Projeto Básico, de forma

a melhoi atender às necessidades da Administração. (Conforme lnstrução Normativa n05 dê 26

de Maio de 2017). MPG. Art. 27. "ConcluÍdas as etapas relativas aos Estudos Preliminares e ao

Gerenciamento de Riscos, os setores requisitantes deveráo encaminhá-los, juntamente com o

documento que formaliza a demanda, à autoridade competente do setor de licitaçÕes...'

í. DORELATÓRK)

1.4 Licitação AnteÍior
Não se aplica

1.5 Justificativa para a Realização de Pregáo Presencial (caso essa seJa a modalidade

esôolhrda)

Í.6 Frota a Sêr Atendida (sê for o caso):

'1.7 Necessidade de Consolidação da Demanda para Toda a EstrutuÍa

ApósaSolicitrÉodaDemandaosetordelicitaÇóesVêrificouquêoobjetosolicitadoé
específico da Sêcretariã Demandante

2. DA JUSTIFIGATIVA,NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

A destinaçâo do terrêno para moradias populares visa suprir dêmanda social da localidade' em

especial pela chegada de pequenas indústrias de laticÍnios no distrito

3. DOOBJETO
Aquisiçâo de imóvel rural para instalação dê moradias populares

4. DA E§PECIFICAçÃO TÉCNICA OO OBJETO

imóvelruraltemdimensâode43.ô79,0Omts',equivalentea4'3Thectaresoul'8
alqueires pau lista

g

í.í Equipe Técnica

como ainda não está definida a formalizaÉo de equipe técnica de planejemento, enquanto sê

redefine o fluxo dos processos os ETPS seráo realizados por técnicos indicados pela Secretaria

demandante.

í.2 Rêgime Regente

A presente contrataÉo será regida pelo regime da Lei 14.133/21lei Lei e legislaçÕes

correlatas.

í.3 Legislação EspecíÍica paÍa o Obieto
Lei 60512022
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5. DOS REQUISITOS DA GONTRATAÇÃO

5.1 Da FoÍma de Solicitação dos Serviços
Solicitaçáo de instauração de processo de lnexigibilidade

5.2 Do Prazo para a Realização do Serviço
Não se aplica

5.3 Do Local da Prestação de Serviço

5.4 Da Vigência da Contratação

5.5 Das Responsabilidades do PrêstadoÍ de Serviço

5.6 Do Prazo de Pagamento

o pagamento seÉ realizado em eté 30 dias aoÓs a aDresenteÇáo da l[ota Fiscal/FetuÍa,

acomÉanhada das c€rtidôes respêctivas (regulares na data da emissâo da NF)'

o pagamento seÉ realizado em até 30 dias após a apresentãÉo da Nota Fiscel/Fatura

ae,iiOãmente atestda pêlo servidor que recebeu o serviço, que via de regra, será o fiscal

respectivo, contendo toáa a comprovação e regularidade fiscal da contratada

caso se Íaça necessária a Íetiftcaçáo de Nota Fiscal por culpa do fornecedor, o prazo terá sua

contagem irsp"nsa até a data ds rêapresentaÉo da futura ao órgáo, isênta de erros,. dando-

"", 
ãniáo, pro;seguimento à cúntagem e em caso que seja constatado eno ou irregularidade

na Nota Fiàcal, o õontratante, a seú critério, poderá devolvê-la, para as devidas coneçóes, ou

aceitá-la, com a justificativa da parte que considêrar indevida'

Para efeito do pagamento, o fomêcedor deverá atender as exigências prcsctitas no Edital' b€m

como manter-;e;dimplente pãra eom as Íazendas públicas municipal, estadual e Íederal

árránte toOa a rigência da contratação, sob pena dê notificaÉo ê Íescisào contÍatuâ1.

5.7 Do Plano de Fiscalização
ô n.""i Oá"ig*Co ahavês de ato intemo do município constaÉ do contralo e deverá registrar

toO"" â"*"riá*iai e as deftciências verificadas na execuÉo do objeto e validariconcordaÍ

com os dados relatrados no Relatório de Prestaçáo de seNiÇos, sugerindo notiÍicaÉo â

;;r"*, d""d" for o caso, objetivando a imediata coneÉo das irregularidades apontâdas.

Cabê ao fiscal de contrato receber os produtos/ob.ietos conforme a ordem de AutorizaÉo de

fornecimento, assinando no anverso das respedivas Notas Fiscais'

6. DA ESTITIATIVA DA QUANTIDADE NECESSÁRIA

ParaaestimativadasquantidadesfoiutilizadaaqUantidadesolicitada,considerandoa
necessidade da aquisiçáo.

Com base nas informaÇÕes acima a quantidade estimada resulta a abaixo descrita:

OUANTIOADE
IÍEM

UNIOADÊO DO ITEMESPECIFIC
01UNID

de imóvel para construção de un idades habitacionais

KG
2

U NIC IPIO OE SANTA Íg ARIA DO OESTÉ _ ESTADO DO PAR AN Á

CNPJ: 95.684.5/r4l0001 -26
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Í;"""1

iua JOSE DE FRÂNçA PEREIRA, Ni to _ cEP : !5 2r0-000 roriE'FAr: (0'2) 36" 123!

3 G

4 Litro

7. Do VALOR ESTIMADO OA CONTRATAçÂO E DA JUSTIFICATÍVA DE PREçOS OU

PREçOS REFERENCIAIS
Em análise do presente estudo, foram consultada os corretores Leni Terezinha de Lima Ketis.

ambos atuantes na área do obieto.

o preço de todos os itens, para cada consulta de Íofnecedor e resultado da média aritmética da

fonte obtide, conforme relaÉo anexa.

João Roberto
Sartori Adão

Daniel Ketis MÉDIA TOTAL

01 529.000.00

8. DASOLUÇÂODEMERCADO
Não se aplica

9. DA DESCRIçÂO DA SOLUçÂO COilO UU TODO

Náo se aplica

í0.DA JUSTIFICATIVÂ PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUçÁO

Náo se aplica

íl.oEtoNsTRÀTMoDoRESULTÀDoPRETENDIDoEMTERtoDEEGoNomIclDADE
EDEMELHoRAPRovETAmENToDoSRECURSoSHUilANoS,IIATERIAISE
FlNA}.ICEIRO3 DISPONIVEIS

í2. DA PROVIDÊNCIA PARA ADEAUAçÃO DO AiiBIENTE DO ÓRGÃO

Não se aplica

13. DAS CONTRATAçÔES CORRELATAS

Nào há necessidade de contretações correlatas pâra atender ao objeto desta contrataÉo

{4. DO GERENCIAÍIIENTO DE RISCOS

Após estudos técnicos esta equipe identificou os seguintes riscos para a contrataçáo e

consequentes açôes mitigadoras

567.000 00
R$ a90.000,00 a

Lêni TeÍ€zinha de Lima
Ketis

R$ 500.000,00 a
567.000,00R$ 430.000,00 a 480.000,00

í5. DOS TmPACTOS AilBIENTAIS DA CONTRATAçÃO

PARA OBSERvÂNctA Dos FtscAlsRISCOS IDENTIFICADOS
MEDIDAS MITIGA DORAS

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

ITENS

Não há
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Náo há

16. DO ACESSO ÀS INFORMAçÔES CONTIDAS NOS PRESENTES ESTUDOS

PRELITINARES

Nos termos da Lei n. 12.527, de 18 de novembro de 2011 esta equipe de

planejamento entende que:

As informaçôes contidas nos presentes Estudos Preliminares DEVERAO

ESTAR DISPONíVEIS para qualquer interessado, pois não se caracterizam

como sigilosas.

AS informaçÕes contidas nos presentes Estudos Preliminares ASSUMEIyI CARÁTER

SIGILOSO nos termos justificados no item 1 do presente relatÓrio

Í7. DA DECLARAçÃO DÀ VIABILIDADE {OU NÃO) DÂ GONTRATAçÃO

Com base nos estudos ora realizados por esta Equipe, DECLARA que

E VÉVEL a contratação proposta pela unidade requisitante

NÂO É vlÁVEL a contratação proposta pela unidade requisitânte

A presente contrataçâo teve a sua viabilidade alterada, conÍorme justificativa abaixo

x

x

Canlâ+4a a do oestelPR e junho de 202210d

t,
Equipe de Planeiamsnto/ApoioEquipe roTécnico

(Cârimbo e no da Carteira
Profissional)

19.CIÊNCIA DA AUTORIDADE COTiPETENTE

O presente plane.iamento está de acordo com as necessidades técnicas' operacionais e

estratégrcas do órgão. No mars' .tánJã 
'à"qu"atmente 

às demandas de negÓcio formuladas'

g

JUSTIFICATIVA:

18. ASSINATURAS
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os benefÍcios pretendidos sâo adequados, os custos previstos são compatÍveis e caracterizam
a economicidade, os riscos envolvidos são administráveis e a área responsável priorizará o
fornecimento de todos os elementos aqui relacionêdos necessários à consecuçáo dos
benefÍcios pretendidos, pelo que recomendamos a aquisição proposta.

Santa Maria do Oeste/PR, 1

JORGE N
pal de Promoçáo Social

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO:

1 _ TODOS OS ITENS DO RELATÓRIO SERÃO OBRIGATORIOS;

2 - Conforme o objeto, a equipe poderá acrescentar novos dados para que o relatório

fique mais completo, preferencialmente como subitem no item Do Relatório;

3 - Os relatórios devem tomar como referência as informações e documentos constantes

da SD e o processo da contratação anterior, quando for o caso;

4 - A equipe deve consultar dados do objeto junto às pessoas da estrutua que deteúam
o coúecimento necessário, ainda que não sejam membros do grupo de estudos;

5 - Os estudos devem ser pautados em informações oficiais advindas da Solicitação da

Demanda - SD;

tn rD t1!1ítzozz

$*,w
Secretiirio Municipal de Administração e Finanças

g



Município de Santa Maria do Oeste
ESTADo oo peReNÁ

CNpJ: 95.684.544 /0001 _26

Rua Jose de França pereira, no l0 - CEp.: 85.230_000_ Fone/Fax: (042) 3644_1359

LSd_

rlruDo oulvllnçÃo or ruóvu

2

3.

4.

Ref. Processo n" 02l2022

I. INTERDSSADO

5.

4

PREFEITURA MLINICIPAL DE SANTA MARI,A DO OESTE.

oBIETO na,c,vALIAÇÃO
Encontrar o valor de mercado de, uma propriedade situada em área rural, terreno com rírea totalde 43.679,00 mts,, equivalente a t,SO atqueires paúfua-- -' -

PnOpnrnrriruo:

f3:ry:l Marcirino chimanski, portador do RG n"6.728.958-7 ssp-pR e inscrita no cpF no990-847 -249-69, residente na locà[dade Distrito ae sa. .láse, 
"m 

santa Maria do oeste _ pR.

OBJETO:
U^ma fiação de campo, terra nua, com superficie de 43.679,00 mts,, ( l,g0 ha), objeto da matriculan'73-872, da gleba n"04- contituido peló Lote n" 23_A, ,uúdinirao do lore n;-23;IMOVEL:Ç;
José, colonia. Piquiri, Municipio dà_ santa Maria do oeste, situado no disúto a" sa" l"ü
Comarca de Pitangq Estado do paran á.

CARACTEÚSTICAS DO IMÓVEL
Imóvel constituido por uma planice de relevo que se encontra em lavour4 sendo área *ar
mecanizada. no disrito de São José, no municipio de santa Maria do oeste-lR, salientamos lue
a referida rirca será incorporada no perimetro urbano com a revisão do plano diietor que esta àm
andamento.

MEDTA
GERAL

RS

529.000,00.

\$R$
ó67.000.00

RS

567.000.00

R§
567.000.00

MINIMO MAXIMOAVAIIADOR

R$
500.000,00

R$
480.000,00

Leni Tereziúa de Lima Ketis -
CRECI: F14725

R$
490.000,00

R§
530.000,00

R$
530.000,00

Jair Corretos de Únoveis - CRECI: F-

28615

R$
530.000,00

Claudiúo Imoveis - CRECI:F 33334

I

METODOLOGIA AVALIÀTÓRIA
Tomamos por base os preços vigentes no mercado de lotes comercializados e características
fisicas e projeção de valorização.

Concemente ao valor dos bens avaliados, o presente Laudo de Avaliação segue âs
recomendagões norÍnativas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT G\tsR -
8799185), e os princípios preconizados pela Engeúaria de Avaliação, largamente difundidos,
será usado o "METODO COMPARATM", o qual consiste na pesquisa de mercado referente
a imóveis de carâcterísticas similares ao avaliado, por se caracterizar o mais indicado e de
aplicação corrente, pela disponibilidade de dados no mercado imobilirário.

A pesquisa de valores de mercado reallzad+ na região, através de consultas em cartório,
lotes viziúos em questão, que foram ofertados a venda.

Ainda como refeÉncia e somando com outros metodos ja citados, essa comissão se vale
de outas tres avaliacoes de proficionais autônomos independentes como descrito na tabela

abaixo:

MEDIO



i Município de Santa Maria do Oeste
ESTADo oo paReNÁ

CNpJ: 95.684.54410001-26

Rua Jose de FÍança percir4 no l0 _ CEp.: g5.23Go00_ Fone/Fax: (042) 3644_1359

Santa Maria do Oeste - pr, 20 de Maio de 2022

couissÃo or avalleçÃ r srNs ü\4óvrts-tNsrrruÍoa pELA poRTARIA N" o6t/2022

CIA RE ROSA
m mem

osÉ rnnnrm.a DE LIMA
membro

MARC NIODE PAULA
membro

Valor do hectare: RS l2l.l 10,g3
Valor total do imóvel: R$ 529.000,00

9-YI-L91_D_E MERcArlo, Do rMóvEL RTJRAL soB ulrúcul-a N" 23.122 DA GLEBA N.0+ DooFrcro .ERÁL DE REGrsrRoD_E^^rygyEr! r Ànr:iõê,iouARcA DE prrANcA _ p& FrcAA'ALTADO' NESrA DArA, EM RS sze.ooo,oo lqurxrcúó3 r vrxro o rvovB úii nrilsl.'.

il/I

g

I

DANIELA KTJNRATH
membro



CLAUDINHO IMOVEIS
CNPJ: 40.513.757i0001-01 | CRECI-PR: 33334

Prezado senho(a)

Em atenção à vossa solicitação de PREFEITURA MUN|CIPAL DE SANTA
MARIA DO OESTE, CNPJ: 95684.54/,10001-26, Rua José de França pereira, no

10, - CEP: 85.230-000, temos o prazer de apresentar o laudo de área de
avaliação imobiliária, constituído pelo lote no 23, da gleba 04 Sáo José, Colônia
Piquiri, município de Santa Maria do Oeste, OBJETO DA MATRíCULA No

23.872, do ofício de Registo de lmóveis de Pitanga/PR, cnm área total do têrreno
de 48.0C0,00m2 (quarenta e oito mil metros quadrados) devidamente
registrada no Cartório de Registro de lmóveis de Pitanga, Paraná

Pitanga, 18 de maio de2022.

CLAUDEMIR GUEIBEL
Claudinho imóveis

cNPJ 40.s1 3.757.0001 -01

Pt

Sendo assim descrevo o valor venal deste imóvel sendo terrenos com a
totalidade de 43,679 (quarenta e três mil seiscentos e setenta e nove) metros
quadrados, parte da Matricula 23.872 sendo uma área rural, porém sem

benfeitorias sendo uma área com 90% mecanizada produtiva nesta regiáo

também por ser uma área b em localizada sendo assim o valor venal de R$

567.000,00 (quinhentos e sessenta e sete mil reais).

E

GUEIAEL
19 de

15 36XhlqtpG9tsIHôt LN

le

PRIABELIONATO
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A MER LÓGICÂC DEA

TNTRODUÇÃO

Visa o presente
PREFEITURA MUNTCIPAL DE
95.684.544/000.t_26. Avaliar

E ANO

parecer, atendendo à solicitaçáo da pessoa jurÍdica,
SANTA MARIA DO OESTE PARANA, CNPJ:

URB

Abaixo assinado titutar arlllno111_corretora, LEN! TEREZTNHA DE LIMAKETIS, CpF: 622.600.14s_6a, cneCr: r'i+izs]là uso de suas atribuicõeslegais, com sede na Av Maximitiãno vt."rii.l'3iã, sàr, oã,-ê";,;;;H;cidade de Palmital - pr.

especificamente um TERRENO.
PARA CASAS POPULARES.

de VENDA OU COMPRA,
PARA FINS DE LOTEAMENTOS

Este. parecer de avariação atende a todos os requisitos da LEI 6.s30f/g, que
regulamênta a profissão de Conetores de lmóveis, " " nÉóór_üçXõ
1.066/2007 DO COFECI, Conselho Federal de Corretores de lmóveis.

A avaliação obedece aos critérlos mercadológicos das Normas e critérios de
VENdA dE IMOVEIS RURAIS PARA TRANSTO:NriirAN EM LOTEAMENTOS DE
CASAS POPULARES

í-OBJETIVO

valores
RURAL

O objetivo do presente Parecer e a avaliação do valor do imóvel rural,
precisamente um terreno e uma área, 48.000,00 mts2, igual 4,9 hectares, i,9g
alqueires paulista, porém, a parte destinada ao loteamento é uma área de
43.679,00 mts2, da mesma matricula no 23.872, da gleba no 04, - constituído
pelo Lote no 23-A, subdivisão do Lote no 23, IMÓVEL- São Jose, Colônia
Piquiri, município de Santa Maria do Oeste, Paraná, situado no Distrito de São
José, Comarca de Pitanga, Estado do Paraná.

í.í TDENTIFTCAçÃO DO TMOVEL

Um imóvel rural com características para instalação de conjunto habitacional,
com área de terreno de 43.679,00 mts2, ou 1,80 alqueires. Com variaçÕes de
valores conforme localizaçáo e seus objetivos.

2- DESCR]ÇÃO DO TMOVEL

um imóvel constituído por uma planície de relevo que se encontra sem lavoura,

sendo parte, com objetivos de loteamento para construçáo de casas populares.

3 - METODOLOGIAS AVALIATÓRIA
Para avaliação dos valores a serem avocados da seguinte forma,. buscamos

informações junto aos proprietários dos imóveis O mais prÓximo que

chegamos ao valor aproximado da venda.

g
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Para avaliação dos valores a serem avocados da seguinte forma, buscamos
informações junto aos proprietários dos imóveis. O mais próximo que
chegamos ao valor aproximado da venda.
3.1. METODO COMPARATIVO DE DADOS DE MERCADO

Este método é aquele que dêfine o valor através da comparação com os dados
de mercado assemelhados quanto às características intrínsecas ao imóvel,

4 - ANÁL§ES MERGADOLÓGrcAS E VALoRES

Devido à localização do terreno boa, sendo próxima a cidade, buscamos uma
aproximação negociável da venda o que seria entre R$ 480.000,00
(quatrocentos e oitenta mil reais), e R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) onde
respeita os princípios do valor de mercado.

Estes valores foram consultados conforme o mercado de VENDA da cidade de
Santa Maria do Oeste - PR, não havendo necessidade de juntar documentos
que comprovem tais informações, mas caso havendo alguma dúvida pode ser
juntado declarações de proprietários da região evoluindo ainda mais a
notoriedade deste profi ssional.

coNcLUsÃo

É do entender do avaliador, que o valor negociável de venda foi especiÍicado

acima, com VALOR MlNlMO, sendo êsta a expressão da verdade, conforme
parecer sobre valor de mercado condizente com o município de santa Maria do

Oeste - Pr.

É o que este coÍretor pode informar conforme solicitação da parte

interessada.

Palmital, 19 de maio de2022.

CORRETORA DE IM
CREGI: F í4725/PR'
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CRECI F-2861s
cNAt 29178

LAUDO E AVALI

l.lntrodução:

visa o presentê parecer, atender à solicitação da Prefeitura Municipal de santa Maria do oeste - PR,

para avaliar o lmóvel constituído pelo Lote ns 23 - À subdivisão Lote ne 23, da Gleba ns 04; situado na

Localidade de São José; no Município dê Santa Maria do Oeste - PR'

1.1.

1.2.

1.3.

t.4.

PropÍietáÍios: ANDERSoN MARclLlNo cHlMANsKl, portador da C.l. ng 6.72a.95Ü7 ssPPR e

inscrito no cpF ne 990.847 .249487, e sua esposa ulnn luÍzl BAGNHUK CHIMAÍ{SKI, ambos

brasileiros,casadossoboRêgimeComunhãoParcialdeBens,residentesedomiciliadosnaRua
trancisco G. Costa, s/n; no Distrito de São José; Município de Santa Maria do Oeste - PR'

Finalidade do PTAM: Determinar o valor de mercado'

Tipo de uso do imóvel: Plantio de cereais'

Fator de comercialização: Bom, ver observações do avaliador'

1.s. IDENTIFIGAçÃo tx, lMóvEL:

1.6. Matricu]adoimóvel:nc2?.Et2,devidamenteregistradanoCartóriodeRegistrodelmóveisde
Pitanga - PR.

t.7. Descriçlo do lmóvel conforme maricula: Uma área de terrenos medindo 48'0O0'00 m'z'

(quarentaeoitomilmetrosquadrados)'constituídopeloLotene23-A'subdivisãolotens23'da
Glebane04-SãoJosé,ColôniaPiquiri'MunicípiodesantaMariadoOeste'destacomarca'com
os seguintes limites e confrontações: - Nordeste: - Por uma linha seca com rumo 57o-45'o0, '

medindo 122,00 metros, confronándo com terras do lote ne 11 da mesma gleba; Noroeste: - Por

,.-â riâh- .,rrnn ?99(7'1í1"§Ô medindn 285 OO metros- confronta com o lote ne 22 da



1.8. Terreno: Rural, com área de 118.000,ü) m2, conforme matrícula; com benfeitorias não averbadas

na matrícula.

1.9. Área avaliada com:43.679,ü) m2; dentro da área total da matrícula. (Sem benfeitorias, fotos

em anexo).

1.10. Limites e confrontações conÍorme Memorial Descritivo: (Não fornecido pelo solicitante).

1.11. Obseruoções do avallodor: O lmóvel fica locolizodo ao lodo do Distrito de 5ão José, sendo um imóvel

propicio paro o imptontoção de Loteomento, sendo necesqirio odequá4o pqro tol empreendimento, com

isso possui um volor mois elevado. O imóvel possui estrcdo de ocesso coscolhodo. O imóvel possui um

relevo plono, sendo que oproximodomente 80% do suo óreo encontro-se meconizodo e destinodo ao

cultivo de cereois. O imóvel possui áreo de motos destinodo o reseNo legol, em suo porcentogem exigido

por Lei, O imóvel encosto no estrodd gerol de ocesso poro outÍos propriedodes. Vole lembror que o volor

estiputodo do óreo é livre de ônus e possíveis oções judiciois que por venturo posso hover, devendo isso ser

consultodo coso hojo necessidode. lroto-se de um imóvel com áreo em condomínio sendo que nõo loi
desmembrodo do motrlculo o áreo pertencente dos condôminos, sendo ovallodo a área apontoda pelo

soticitonte, coniome o ltem 7,9 dessa ovolioção'

1.12. A vlstorla do lmóvel: Realizada no dia L7 /O5/2O22, às 09:30min'

1.13. Conclusão: Levando-se em consideração as informações acima elencadas:

t.L4. Avalio o imóvel em: R$ 530'OOO,ü) (Quinhentos e tÍinta mil reais)'

1.16.

1.17.

Sêgue fotos em anexo.

Encerramcnto: o presente parecer de avaliação é composto de 2 páginas. todas impressas em

um único lado, assinadas ê carimbadas pelo avaliador que subscreve esta última'

JAIR
-! ôvets

Santa Maria do Oeste, L7 de maio 2O22
CRECIF.28615

a-;r
l;Lsrl I

mesma gleba; Sudoeste: - Por uma linha seca, com rumo 63eOO'OO'SE, medindo ZSa,OO fetros, I
confrontando com o lote ne 23 - Remanescente, da mesma divisão e gleba; Sudeste: - Poiu-mã-'
estrada, com rumo 18e24'30"NO medindo 98,40 metros, rumo 10s01'30"NE, medindo 151,50
metros, rumo 05e18'40" NO medindo 50,00 metros, rumo 20erl4'20"NE, medindo 34,50 metros,
confronta com terras do lote ne 24 da mesma gleba.

1.15. Esses são valores finais para pagamento, sem honorários de corretagem'
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sERVrçO DE REGTSTRO DE IMOVEIS E ANFXO
COMARCA DE PITANGA. PR

Edson Aluisio Vieira Cleve Juarez Gomes Cleve Reglna illáris de
Agente Delegado Agente Delegado SubsÍiÍuto Gomes Çleve

Esçrevente
Rua Deputado Francisco Çosta, 310 - Centro - CEP 85200-000 - Pitanga - PR
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;LS _l:_

Fone/Fax (42) ?646-1322 - E-mail: ripitanga@uol.com.br
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_ Municipio de Santa Maria do Oeste
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO, TRIBUTAÇÃO E CADASTRO

NEGATIVA

IMPORTANTE:

I. FICA RESSALVADO O DIREITO DA
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DEBITOS
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO
NESTA CERTIDÃO.
2. A PRESENTE CERTIDÀO TEM VALIDADE
ATÉOSIO9I2O22, SEM RASURAS E NO ORICINAL.

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO EXISTE DÉBITO TRIBUTÁRIO VENCIDO
RELATIVO AO CONTRIBUINTE DESCRITO ABAIXO.

Santa Maria do Oeste, l0 de Juúo de 2022

FINALIDADE: VERIFICAÇÀO

)í

CÓDIGO DE AUTf,NTICAÇÂO:
ZTMH32QETJIVI4XJ29PE

NOME: ANDERSON MARCILINO CHITTANSKI
CPF: 990.847.249-68

1068709

CONTROLE

, SN - DISTRITO DE SÃO JOSE CEp: 85235000 Santa Maria do Oeste - pR

PRoTOCOI,()

RUA FRANCISCO C DA COSTA

ENDERÍ]ÇO

Divisio de Tri izaçâo e Cadastro

Enritirio por: ODAIR JOSE F'ERREIRA DE LIMA

NEGATIVA N": 165/2022
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Santa Maria do Oeste
PREFEITURA MUNICIPAL

CNPJ: 95.684.5 441 000r-26

tei ne 605 / 202 2.

SÚUUte: Autoriza o Poder Executivo de Santa Maria

do Oeste-Pr a adquirir imóvel rural para instalação de

moradias populares ou outra destinação de interesse

público e dá outra' providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA Do oESTE, Estado do Pàraná, apÍovou, e eu,

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1e Sob a égide do artigo 96 da Lei or8ânicâ do Município de santa Maria do oeste-Pr,

Íica o Poder Executivo Municipal autorizado a adquirir, mediantê comprar um imóvel rural,

matriculado no cartório de Registro de lmóveis da cidade de Pitanga-Pr sob o ne 23872 da

gleba ne 04- são José, colônia Piquiri, situado no distrito de 5ão José no Município de santa

Maria do Oeste-Pr;

Art. 2e O imóvel ruÍal tem dimensão de 48.000,00 mts!, êquivalente a 4,8 hectaÍes ou 1,98

alqueires paulista de propriedade de ANDERSON MARCILINO CHIMANSKI, brasileiro, maior.

portador do RG 6.728 958.7 SSP-PR, CPF sob o n9 990.847.249.587, agricultor, residente e

domiciliado na Rúa Francisco G. costa, s/n distÍito de são José, Município de santa Mària do

Oeste-Pr;

Art. 3e, o imóveldescrito no artigo 2r será adquirido 43679,ü) mr que seíá destinado parâ

a instalação de Moradias populares ou outra finalidade para âtendimento do interesse

público;

1



Art.4e. O valor a ser pato pelo imóvel, segundo â Comissão de Avaliação e os laudos dos

corretores de imóvel, não poderá ser superior a R§ 529.000,00 (quinhentos e vinte e nove

mil reais), valor médio dos laudos de aveliaçâo;

Art.5". Caberá a autoridâde administrativa, de ofício, proceder às alterações cadastrais

necessárias, obedecendo ao disposto nesta Lêi e encaminhar ao Cãrtório de Registro de

lmóveis da Comarca de Pitanga-Pr;

Art- 59. A despesa correrá por conta das seguintes dotêções orçamentárias 16 482 1601

1063 e 04.122.0401.1064 aquisição dê imóveis para edificações púbticas;

Art. 7e O desmembremento dos lotes individuais já comercializados pelo vendedor,

conforme croqui que acompanha esse projeto, é de responsabilidâde do vendedor, cabendo

a este todos os ctrstos para a entrega de matricula única ao Município;

Art. 89 A vigência desta Lei não exime o proprietáÍio do pagamento dos impostos

anteriormente lançados ao imóvel e que estejam em débito com a Fazenda Pública

Municipal, Estaduãl ou Federâ1, em dívida ativa ou execução fiscal.

Art.99 Faz parte da presente lei os pareceres de avaliação do imóvel.

Art. 10c Esta Lei entrará em vigor na dâtâ de sua publicação, revoSâm-se as disposições em

contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, EStAdO

do Paraná, mês de Maio de 2022.

Os Delgado

Prefeito

2

,,rs. Jtl
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Lci n" 605/2022.

Proísiturâ Mun,.ipal de Santa Mâna do O€sto

ESTADO I}O PARANÁ
PR"EFEITUNA MUNICIPÀL Df, SANTA MARIA DO OESTE

SECRITARIÀ MUNICIPÀL DE ADMÍNISTRAÇÂo
LEt .,!t2022

SÚt"lULe; Autoriza o Podcr Executivo de
Santa Maria do Oeste-Pr a adquirir imóvel rural
pârâ i*tElsção dc moradias populares ou outra
destinaçâo de interesse público c dá outras
providências.

A CÀMARA MUNICIPAL DE SANTA MARTA DO OESTE.
Eslado do Paraná, aprovou, e eq Prefeito Municipal. sanciono
a scguintc Lei:
ArL t" Sob a égide do anigo 96 da Lei Orgânica do Municipio
de Santa Maria do Ocste-Pr, Íica o Poder Executivo Municipal
autorizado a adquirir, mediante compra, um imóvcl rural,
matriculado no Csrtório de RegistÍo de lmôveis da cidade de
Pitanga-Pr mb o n'23872 da gleba n" M- São José, Colônia
Piquiri, situado ao disEito de Sâo Jose no Municipio dc Santa
Maria do Oeíe-Pr;
Art- 2'O imóvcl rural tem dimensâo de 48.00o.0O mts',
equivalentc a 4,8 hcctares ou l,9E alqueires paulista de
propriedade dc ÂNDERSON MARCILINO CHIMANSKI,
brasileiro, maior, portador do RG 6.728 958-7 SSP-PR. CPF
sob o n' 990.847.249-687, agricultor, rcsidente c domiciliado
na Rua Francisco G. Cost!, Vn distrito de São JoG. Município
de Sante Msria do Oestc-Pr:
Art. 3'. O imóvel dsscrito no artigo 2'será adquirido 43ó79'fi1
mt que será destinado para a instalaçeo de Moradias populares
ou outra finalidade para atendimento do interesse público:
Art. 4o. O valor a ser pago pelo imóvel, scgundo a Comissão dc

Avaliação e os lsudos dos co!ÍctoÍês de imôvel, não poderá ser

supcrror a RS 529.000,00 (quirhcDtos c vintc c nove mil rcais).
valor médio dos laudos de avaliaçâo;
Ârt. 5". Caberá a autoridade Edminis§ativa, dc oficio, proceder

às alteraçôes cadastais necessárias, obedecendo ao disposto

nesta Lei € eÉaminhar ao Cartório de Rcgisro dc lmóveis da

Comarca de Pitanga-Pr;
An. óo. A despeú corcrâ poÍ conta dâs seguintcs dotaçô-es

orçamenrárias io +sz t60t l0ó3 e 04.122.0401 1064 aquisiçào

dc imóveis para edificaçôes públicas:
An.7'ó desmemüramànto dos lotes individuais 1á

comercializados pelo vendcdor' conforme croqui. que

acompanha esse pÍojeto, é de responsabilidade rlo vendedor'

""úriao 
o este ódos os custos psra a entrega de matricula

única ao Municipio;
ntr. S' e vigência desu Lei não eximc o proprietário do

ião"aan,o do-s imDostos antcriormente lançados ao imóvel e

ãri i.t"jorr cm áébito com a Fszcndâ Pública Municipal'

Ê,stadualtu Federal, em dívida ativa ou exccuçào fiscal'

an 
-Ei", 

p"n" da pÍrsente lei os parecercs de avaliação do

imóvel.
Ã". iú gtt" Lci çntrará an ügor na data de sua publicação'

revogam-se as disposições em contrário'

GABINETE DO PREFEITO DO MLINICÍPIO DE SANTA

üÀãiÀ-ú órsrr, EstÂdo do Parsná. mês de Maio de 2022'

OSCAR DELGADO
Prefeito

tr5$iv*.diÍiomunicipal.com Ú/âmgmst'tÍid3sF 58SD/O3AGdBq2TrAQcjtkBhg\Db4VCSKvgOu3r968RL3ôTg-ZwUgNoGPAvl 
U2lvg-TrxTDKTn 1t2

g
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oopanaNÁ
CNPJ: 95.684.544 I 000 | -26

Rua Jose de França Percir4 n" l0 - CEP.: 85.230-000- Fone,iFax: (042) 3644-1359

JUSTIFCATIVA

Referente: lnstauração de procedimento de lnexigibilidade de Licitação para compra de

lmóveis.

Tendo vista a necessidade de correto procedimento para a

aquisição de imóveis, em observância a Nova Lei de Licitações que determlna que a

Administração Pública pode adquirir imóvel por meio de inexigibilidade de licitação, nos casos

em que as características de instalações e de localização tornem indispensável a escolha'

Nesse sentido, tendo em vista que o Município de Santa

Maria do oeste possui um déficit habitacional elevado, necessário se faz a aquisição de

imóveis para a instelação de Moradias populares e nesse sentido, seguindo o planeiamento e

ordem de prioridades estabelecidâs, convencionou que o distrito de São losé' deve ser o local

prlmeiramente atendido nesse quesito. o imóvel será destinado então' a esse fim' atendendo

a interesse público relevante que é o acesso a moradia digna'

Nesse sentido, o terreno em questão está localizado junto ao

junto ao novo perímetro urbano plane.iado justamente observando-se a necessária expansão

urbana para que novas moradias e empreendimentos se desenvolvam na localidade em

expressivo crescimento populacional e econômico'

Levando-se em consideração que este imóvel é o único à

venda junto aos limites perimetrais admissíveis e para que não se promova vazios urbanos

com umâ aquisição afastada desse limite admissível para construção de moradias e' ainda'

pela proximidade dos equipamentos já disponíveis' tem-se que este a localização é a mais

acertada e indispensável à consecução do objeto' Ainda' o mesmo se encontra avaliado dentro

dos parâmetros aceitávels para promover a economicidade e boa aplicação do dinheiro

público, conforme se verifica pela avaliação prévia de mercado'

'LS. 
3j



Município de Santa Maria do Oeste

ESTADODOPARANA
CNPJ: 95.684.54410001-26

Rua Jose de F.snça Pereirq n" l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3644-1359

Tendo certo que a aquisição do imóvel se adequa às

exigências da lei quanto a inexigibilidade de licitação foi ainda, obedecendo aos demais

preceitos legais da administração pública, submetido à apreciação legislativa que aprovou, de

acordo com a Lei ns 605/2022, para instalação de moradias populares, matriculado no

Cartório de Registro de lmóveis da cidade de Pitanga-Pr sob o ne 23872 da gleba ne 04- São

José, Colônia Piquiri, situado no distrito de São José no Município de Santa Maria do Oeste-Pr.

O imóvel rural tem dimensão de 48.000,00 mts'l, equlvalente

a 4,8 hectares ou 1,98 alqueires paulista de propriedade de ANDERSoN MARclLlNo

cHIMANSK|, brasileiro, maior, portador do RG 6.728 958-7 SSP-PR, CPF sob o ne 990.847.249-

687, agricultor, residente e domiciliado na Rua Francisco G. costa, s/n distrito de são José,

Município de santa Maria do oeste-Pr.. dos quais será adquirido 43679,00 m2 que será

destinado para a instalação de Moradlas populares ou outra finalidade para atendimento do

interessê Público.

O valor a ser pago pelo imóvel, segundo a Comissão de

Avaliação e os laudos dos corretores de imóvel, não poderá ser superlor a RS 529 000'00

(quinhentos e vinte e nove mil reais), valor médio dos laudos de avaliação'

Assim, solicitamos a instrução do devido Processo

administrativo de inexigibilidade para podermos dar prosseguimento correto ao feito'

Atenciosamente,

Santa Maria do Oeste, 10 de junho de 2022

DETGADO

.1s. aà

PREFEITO MUNICIPAT

I

I
I



Município dê Santa Maria do Oesb
Solicitação 11Stm2Z

FLS )L

Sollcitação

1í5
So llclt.nte

Aquisição dê Material 't3t06t2022 I

9851-5 JORGE i/ARTNS DOS SANIOS

Procarao Gêrado

0D022
Locrl
4'l
órgào

GA8[iIEIE Do SECRETÁ RD DE ASS§IErcA S@IAL

14 SECRETARA ÍVUI{IOPAL E ASSISTEI,ICA S@AL
Forllr. da pagrmanto

@NFORMEA ENTRECú EAFRES ENIAÇÁO DA i.IOTA FISCAT DeÉsito bâncárbÊntrêga

Clas

çâo'

\/OUISIÇÀO DO TERRENO DESTINÀDO À MORÀDIÀS POPUIÀRES, SITUÀDO NO DISTRITO DE SÀÔ JOSÉ,DE 43.6?9,OOM,, MUNICIPIO DE SÀNTÀ MÀRIÀ DO OESTE . PR.
CoM DIMENSÃo

va

À DESTINÀCÃO DO TERRENO PÀRÀ MORÀDIÀS POPUIÀRES VISÀ SUPRIR DEMÀNDÀ SOCIÀI DÀ I,OCÀIIDADE,
ESPECIÀL PELÀ CHEGÀDÀ DE PEOUENAS INDOSTRIÀS DE LÀTICINIOS NO DISTRITO.

EM

Códlgo Nomê
01218s AoutstçÃo oE TERRENo DESINADo A iroRADtAs popuLÂRES

coM DtÍi,ÉNsÃo oE 43.679,00tn, EeutVALENt: Â 4,37 HEcÍAREs ou 1,8 ÁLouEtREs
PAULISTÀ

U nid.d.
UN

Qu.nUd.dê
1.00

Unitírio
529 000 00 529 000.00

TOTÁI- 629.000,t)0

Edtdo pq ELTANE FÁR|A ROD RTGUES ítsÉsão s6ã v

Mrt2Í22 1016@

001 Lots 00í

ÍoTx- GERA 52!.000,ú0



CNPJ: 95.684.5i|4/000í -26

RU^ JosE oE rRÀrúç^ PERETR^ n'1o-c€P: !5 230'0oo - FoNE/F^x: (42) 9 9861'6872

-À5

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAT DE SANTA MARIA DO OESTE-PR

De: Gabinete Prefeitu ra MuniciPal

Pa ra: Departamento de Llcitação

Prelimlnarmente, defiro o requerimento da solicitação da

Secretaria Municipal de Promoção Social, referente a, "AQU|SIÇÃO DE IMOVEL'

PARA tNSTAtAçÃo DE MORADIAS POPUIÁRES" O presente processo deverá tramitar

pelos setores competentes com vistas:

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à despesa

pela Divisão de Contabilidade;

2 - à elaboração de parecer sobre a possibilidade da realização da

inexigibilidade, considerando a justificativa apresentada'

Cujo valor Total é de RS 529.000,00 (Quinhentos e vinte e nove mil reais)

Santa Maria do Oeste - PR, 13 de Junho de 2022'

Atenciosamente,

M
OSCAR DETGADO

PÍefeito M uniciPal

ÍúuNtctpto DE sANTA MARIA oo oEsrE - EsraDo Do PARANÁ
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I[UNICIPIO DE SANTA ARIA DO OESTE _ ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.S44lOOOí -26

RlrÀ JosE DE FR^ilçÁ pEREtRÂ, to to

GABIN E PREFEITO

DES ACHO RA FI OD INEXIGI LIDA

REFERENÍE: PROCESSO N.eOg2l2OZ2
tNEXtGtBtUDADE DE uctTAçÃO N.e oo4_2022

oBJETO: %qutstçÃo DE TERRENO DESTTNADO MORADIA5 popuLARES

rore'rrx: (42 ) 9 986t -6872

Esta aquisição tem o varor totar de Rs s29.000,00 (euinhentos e vinte

Santa Maria do Oeste, 13 de Junho de 2022.

o Delgado
Prefeito Municipal

CoNTRATANTE: prefeitura Municipal de santa Maria do oeste _ pr, inscrita no cNpJ
sob ns' 95'6g4'5 44/OOOL-26, com sede adminrstrativa na Rua Jose de França pereira,
10- na cidade de Santa Maria do Oeste _ pr.

CONTRATADO: ANDERSON MARC.L,NO CH,MANSK,, brasileiro, maior, agricultor, CpF
990.847 .249-68, RG 6.728.958_7.

VATOR TOTAT:

e nove mil rea is).

De acordo com o disposto no artigo 25 X, da Lei Federar ns 8.666/93 e arterações da LeiFederal ne 8.883/94, DECLARO RATIFTCADO o processo Administrativo de
lnexigibilidade de Licitação ne OO4|2OZ2

B



UNICIPIO DE SANTA TARIA DO OESTE _ ESTAOO DO PÂRANÁ

CNPJ: 95.684.S44/OOOI-26
FLS 39

GABINETE DO PREFEITO

DESpAcHO DE RAT|FtCAçÃO DE tNEXtGtBtUDADE

Ref.: PROCESSO N.e OA2l2O2z
tNEXtGtBtUDADE DE UCTTAçÃO N.e oo4_2022

Assim, com base no Art. 25, X da
TNEXtGtBtUDADE DE UCTTAçÃO.

Nos termos do parecer da Assessoria Jurídica, declaro a
INEXIGIBII|DADE DE UCTTAçÃO, para
MORADTAS popurÁREs"' situado no Distrito de são Jose, com dimensão de
43.679,00m2, a ser adquirido de ANDERSoN MARctLtNo cHTMANSKT, brasileiro, maior,
agricultor, CPF 990.847.249-68, RG 6.728.958_7.

RUÂ JOSE OE ÉRÂ çÁ PER€IRÂ. 15,2!0.000 ro,tE/FAX: (,12) I 986r -6s72

Lei n.s 8.666/93, RAT|F|CO A

Publique-se.

Santa Maria do Oeste - pr, 13 de Junho de 2022.

De

Prefeito Municipal



MUNICIPIO DE SANTÂ MARIÂ OO OESTE - ESTAOO DO PARAT{Á
FLS, }9

, Nt l0 - cEp,: !i.2ro.OO0

CNPJ: 9S.684.5a!í/000í -26

totrE/ãAI: tOa2) !aaa-123!
UA JOS€ DE FRÂiICÂ P'REI

PARECER JURÍDICO

Trata-se de parecer da análise de processo
administrativo, referente à TNEXTBTLIDADE DE LrcrrAÇÃo, referente ao processo
Licitatório de no 082!2022, e rnexigibiridade de Licitação n. 00{201g, que visa a
SOIiCitAr A ..AQUISIÇÃO 

DE TERRENO DESTINADO A MORADIAS POPULARES.'
de acordo com especificação constante nos documentos de fls. 02 e seguintes,
solicitado pela sr. Jorge Martins dos santos, MD. secretário Municipar de promoção
social em data de 10 de Junho de 2022, tendo sido deferido pero sr. prefeito
Municipal, em 13 de Junho de 2022.

Consta da justificativa às fls. 32133, a sugestão de
compra o imóver registrado sob no 23.g72, Greba no 04, são José, corônia piquiri,

\_z com área de 48.000,00 mts2, de propriedade do ST.ANDERSON MARCILINO
CHIMANSKT, cpF 990.947.219-64 srruADo no Distrito de são José, município de
santa Maria do oeste-pr., conforme as razÕes expendidas na referida justificação da
Sra Secretário e prefeito Municipal..

Ainda, o valor que foi cotado para acompanhamento e
sugerido é de R$ 529.000,00 (euinhentos e vinte e nova mil reais).

Justifica-se, de conformidade com o disposto no art. 25, X,

a

um ato náo a Pública ou
decisÕes ou

da Lei 8.666/93.



MUNICIPIO OE SANTA ARtA oO OESTE _ EsTADO DO pARAr.tÁ

CNPJ: 95.68,i.S,a4lOOOí _26

UA JO§Ê OE FiANCA PEiEI;Â rú.2to.oo0 , f ot{E/FAX

chere do Executivo ,r.;:l'::: r"id"J.il prerimrnoarment"t":::::: 
", ,r1:

de í3 de Junho de 2022, sendo encaminhado para a Divisão de contabiridade, a
qual informa a existência de previsão de recursos de ordem orçamentária para fazer
face às obrigações decorrentes das despesas, conforme documento acostado aos
autos.

c here do Execut vo r,..:rl, :ffi JJ: [?;;' ::: ::]i:";i::J :"j
lnexigibilidade de Licitação, observadas as disposições constantes no art.2s, X, da
Lei de Licitaçoes (Lei 8.666/93), que dispõe; ,Aft. 25._ É inexigível a licitação
quando houver inviabiridade de competição, em especiar: X- para a compra ou
locação de imóver destinado ao atendimento das finaridades precípuas da
administração, cujas necessidades de instalação e rocarização condicionem a
sua escoíâ4 desde que o preço seja compatível com o valor de mercado,
seg u ndo aval iação prévia ;,,.

Sendo assim, após o presente parecer, ser o processo de
inexigibilidade ratificado pela autoridade competente e publicado para fins de
eficácia. Podendo o contrato ser dispensado na forma do art. 62 do mesmo diploma
legal.

S.M.J. É o Pa recê f

Santa Ma I 15 de Junho 2022.

g



20t0612022 08 .57 Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARÁNA
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SANTA MAR-L{ DO OESTE

LICITÀÇAO
DF,SPÀCHO DE RATITICAÇÀO DE INf,XICIBILIDÂDE

FLSí{-

Rel: PROCESSO N.' 08212022
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N." OO4-2022

Nos termos do Parecer da Assessoria Juridica. dcclaro a
INEXIGI BILIDADE DE LICITAÇÀo, paTa lÀôU!§IÇÁoDO TERRENO DESTINADO A MORADIÂS
POPULÁRES", situado no Distrito de São Jose. com
dimcnsão dc 43.679,00m'?, a ser adquirido de ANDERSON
MARCILINO CHIMANSKI. brasileiro, rnaior, agricultor. CPF
990.847.249-68. RG 6.728,958-7.

Assim, com base no Art. 25, X da Lei n." 
-8.666193,RATTFICO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÀO.

Publique-se

Santa Maria do Oeste - Pr, ll de Junho de 2022

C)scâr D€lgado
Prefeito l!Íunicipâl

GABINETE DO PREFEITO

DESPACHO DE RATIFICAÇÂO DE INEXIGIBILIDADE

REFERENTE: PROCESSO N." 082/2022
r\ExtGt BI r.r DADE DE LTC|TAÇÀO \..004-2022

OBJETO: 'AQUISIÇÃO DE TERRENO DESTINADO
MORADIAS POPULARES

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Maria do
Oestc - Pr, inscrita no CNPJ sob n". 95.684.5,14/000 l-2ó. com
sede administraliva na Rua Jose de França Pereira. l0- na
cidade de Santa Maria do Oeste - Pr.

CONTRATADO: ANDERSON MARCILINO CHIMANSKI,
brasileiro, maior, agricultor, CPF 990.847.249-68, RG
6.728.958-7.

VALOR TOTAL: Esta aquisição tem o valor total de RS
529.000.00 (Quiúentos e vinte e nove mil reais).

De acordo com o disposto no artigo 25 X, da Lei Federal no
8.666193 e alteraçõcs da Lei Federal n" 8.883/94, DECLARO
RATIFICADO o Processo Administrativo de Inexigibilidade de
Licitaçào n" 004/2022

Santa Maria do Oeste, t3 de Junho de 2022.

OSCAR DELGADO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Eliane

Código Identifi cador: 798C9550

Materia publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná
no dia 16106/2022. Edição 2541
A verificação de autenticidade da materia pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

https:/^,rr'v/w.daariomunicipal.60m.brlamp/materiârgEC9550/03AGdBq27O-pzEzkSMoSil xxiPj-esLvOlq9TdstxYYADTM6QPRb4ThsmJJyZie5tsW... 1li



1210712022 13:41

TCEPR

Murâl de Licitaçóes MuniciPais

Detalhes processo licitatório

kh

tt2

Vallar

ârduh

Enüdade Exêcutorâ MUNICiPIO DE SANTA MARIA DO OEÍE

2022

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 4

Modalidàde* processo Ineigibilidade

Número edital/proces§or 82

lnt.rÀ.clonàir/nultllôt.rá1.

lnslrtui(Éo Finânceirô

Contrato de Emprêsümo

Descrição Resumida do objeto* AQUlslÇÃo DE ÍERRENo DETTNADo l'4oRADIAs PoPULÂRES

DotaÉo Orçnmentiíria* 110031&{82160110631490610000

Preso máximo/Referên€ia de preço _ 
529.000,00

R$*

Data Pudicaçãô Termo raüfi(aéo

Datô de Lânçamento do Edibl

Data da AbêÍtlrà das PÍopostas

Há iten§ o(dusivos Parô EPP/MP

Há cota de Paíticipado Parà EPP/MP

Trata6ê de obra com êxigêrÉiô d€ subconttatação d€ EPP/ME?

Há prioridade Êâra aquisi@ de mictoempresas reqioÍBis ou locais?

1610612022

Pêrcenbral de participação: 0,00

Data CancelâÍnento

cPF: 3318368903 (1a99ú)

https://seívicos.tcr.pr.gov.br/TCEPRyMunicipal/aml/DetalhesProcessocompra aspx 111


